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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

FUNDAÇÃO DO ABC 

CONCORRÊNCIA N.º 01/2021 – PROCESSO 0015/2021 – EDITAL RETIFICADO 

 

 

 

DENTAL UNI – COOPERATIVA ODONTOLÓGICA, pessoa 

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 78.738.101/0001-51 e registrada 

na Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS sob nº 304484, na modalidade de 

Cooperativa Odontológica, com sede na Rua Irmã Flávia Borlet, nº 197, bairro Hauer, na 

cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 81630-170, por seu representante legal, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Senhoria, com fundamento no item 11.6 do edital e no 

art. 41, parágrafo segundo, da Lei Federal n. 8.666/93, apresentar 

IMPUGNAÇÃO 

ao edital da Concorrência n.º 01/2021, instaurada pela Fundação do ABC, com base nos 

fundamentos adiante expostos. 

1. TEMPESTIVIDADE 

Considerando a condição da Dental Uni como licitante interessada no 

certame (Estatuto anexo), bem como, que a entrega dos envelopes está marcada para a  
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data de 06 de outubro de 2021, tem-se que o prazo de 2 dias úteis para oferecimento de 

impugnação encerra-se em 04 de outubro de 2021.  

Desta forma, impõe-se o inequívoco reconhecimento da 

tempestividade da presente peça, impugnando-se, desde já, quaisquer alegações em 

contrário. 

2. SÍNTESE DOS FATOS 

Trata-se de edital republicado pela Fundação do ABC, do tipo menor 

preço unitário, visando a “contratação de Operadora de Assistência Odontológica, para 

fornecimento de plano odontológico coletivo empresarial, sem patrocinador, por adesão, para a 

Fundação do ABC, sua Mantida e unidades gerenciadas, nas características descritas no Anexo I 

desta Concorrência.” 

Da análise do conteúdo do respectivo instrumento convocatório, nota-

se a ocorrência de irregularidades e ilegalidades, adiante demonstradas, as quais devem 

ser objeto de adequação as normas contidas na Lei Federal n.º 8.666/93. 

É o que se passa a demonstrar. 

 

3. DAS ILEGALIDADES DETECTADAS NO EDITAL  

3.1. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA PROPOSTA MAIS 

VATOJOSA - NOMEAÇÃO DE GESTORA/CORRETORA DE SEGUROS 

O princípio da legalidade está previsto no inciso II do artigo 5º da 

Constituição Federal/1988. Lê-se no citado dispositivo que ninguém será obrigado a fazer  
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ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei, sendo este o postulado basilar 

de todos os Estados de Direito. 

No âmbito do Direito Administrativo, a legalidade traduz a ideia de 

que a Administração Pública só tem a possibilidade de atuar quando exista lei que a 

determine ou autorize, obedecendo aos ditames legais ou sendo discricionária a 

atuação, entretanto observando os limites autorizados em lei.  

Sobre o princípio da legalidade, Celso Antônio Bandeira de Mello 

assim preconiza: 

“Assim, o princípio da legalidade é o da completa submissão da Administração às 

leis. Esta deve tão somente obedecê-las, cumpri-las, pô-las em prática. Daí que a 

atividade de todos os seus agentes, desde o que lhe ocupa a cúspide, isto é, o 

Presidente da República, até o mais modesto dos servidores, só pode ser a de dóceis, 

reverentes, obsequiosos cumpridores das disposições gerais fixadas pelo Poder 

Legislativo, pois esta é a posição que lhes compete no Direito brasileiro.” 1 

 

Diógenes Gasparini disserta “o princípio da legalidade significa estar a 

Administração Pública, em toda a sua atividade, presa aos mandamentos da lei, deles não se 

podendo afastar, sob pena de invalidade do ato e responsabilidade de seu autor. Qualquer ação 

estatal sem correspondente calço legal, ou que exceda o âmbito demarcado pela lei, é injurídica e 

expõe à anulação.” 2 

Segundo Marçal Justen Filho, o referido princípio significa a 

supremacia da lei, sendo que a atividade administrativa encontra na lei seu fundamento 

e seu limite de validade.3 

 
1 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 27. ed. São Paulo: Malheiros, 

2010.p. 101. 
2 GASPARINI, Diógenes. Direito administrativo. 10 ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 8. 
3 JUSTEN FILHO, Marçal. Curso de direito administrativo. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 2006. 
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O princípio da legalidade é fundamental para que a Administração 

Pública consiga justificar e validar seus atos frente aos administrados, pois se tal princípio 

não fosse consolidado no ordenamento jurídico seria impossível controlar os atos 

realizados pelo Poder Público e também limitar o alcance dos atos dos cidadãos perante 

a sociedade e ao Estado.  

Pois bem, no caso o edital retificado da Concorrência 01/2021 prevê 

que compete à Contratante/Fundação ABC a nomeação a gestora/corretora de seguros 

para garantir a integração do contrato junto à CONTRATADA, bem como realizar a 

gestão operacional. Confira: 

16. Da Gestora/Corretora:  

Caberá à Fundação do ABC a nomeação da gestora/corretora de seguros para 

garantir a integração do contrato junto à CONTRATADA, bem como, realizar a 

gestão operacional.  

Caberá a exclusivamente a empresa contratada o pagamento da corretora indicada 

pela contratante, obedecendo os critérios conforme abaixo relacionados:  

• 50% de agenciamento e 5% vitálicio dos prêmios pagos, sendo que este será 

repassado pela Operadora para Corretora indicada pela contratante.  

 

Ocorre que, a licitante ora Impugnante não localizou previsão legal 

que autorize à Contratante designar gestora/corretora de seguros para garantir a 

integração de contrato, bem como, realizar sua gestão operacional. 

Com relação à gestão operacional do contrato, nos termos da Lei 

Federal n. 8.666/93, a execução do contrato deve ser acompanhada e fiscalizada por um 

representante da Administração especialmente designado, confira: 

 
p. 78. 
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Art. 67.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e 

fiscalizada por um representante da Administração especialmente 

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo 

de informações pertinentes a essa atribuição. 

§ 1o  O representante da Administração anotará em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que 

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

§ 2o  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para 

a adoção das medidas convenientes. 

 

O art. 67 autoriza a contratação de terceiros para auxílio na atividade 

de fiscalização. Com relação à contratação de terceiros Marçal Justen Filho explica o 

seguinte: 

“Faculta-se, de modo expresso, que a Administração contrate terceiros para 

acompanhamento da atividade de fiscalização. Supõem-se casos em que a 

especialidade ou a complexidade da prestação superam os limites da 

atuação dos agentes administrativos. Faz-se necessário contar com a 

colaboração de outros particulares para fiscalizar o desempenho do 

contratado. Lembre-se que é vedado que o terceiro encarregado da 

fiscalização mantenha vínculos com o particular contratado para 

executar a prestação objeto da fiscalização.4(grifou-se) 

 

No caso, a Fundação licitante pretende nomear gestora/corretora de 

seguros para garantir a integração e realizar a gestão operacional do contrato, entretanto: 

1) inexiste previsão legal que respalde tal tipo de contratação; 

 
4 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 17ª ed., São Paulo: Editora 

Revista dos Tribunais, 2016, p. 1249. 
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2) não restou demonstrado em momento algum a complexidade 

da prestação dos serviços que superem os limites da atuação dos 

agentes administrativos da Fundação como gestores; 

3) a futura CONTRATADA ao efetuar o pagamento da corretora 

indicada pela contratante, estará mantendo vínculo com o particular, 

o que é ilegal. 

O Edital ao estabelecer taxa de 50% de agenciamento e 5% vitalício 

dos prêmios pagos, sendo que estes valores serão repassados pela Operadora Contratada 

para Corretora indicada pela Contratante, onera o serviço em prejuízo direto ao 

interesse público, na medida em que as licitantes deverão que incluir tais taxas em suas 

propostas, sendo que tal fiscalização e gestão operacional do contrato, nos termos da Lei 

Federal  8.666/93, deveria ser realizada por servidor do órgão contratante e não o terceiro 

livremente nomeado pela CONTRATANTE. 

PERGUNTA-SE: “A corretora nomeada pela Fundação participará 

de procedimento licitatório para realizar tal corretagem ou será livremente escolhida pela 

Fundação?” 

Não há previsão legal que autorize tal tipo de 

agenciamento/corretagem, pelo contrário a lei de forma expressa em seu art. 67 deixa 

claro que o contrato deve ser fiscalizado por um representante da Administração 

especialmente designado, exceto se demonstrada a complexidade na execução, o que não 

é o caso, já que a licitante ora impugnante participa de diversos certames pelo Brasil afora 

e jamais se deparou com tal tipo de corretagem na contratação de Operadora de 

Assistência Odontológica. 
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Ainda, com relação à eventual garantia contratual, a Lei 8.666/93 

prevê meios da Contratante exigir garantias na prestação do serviço, veja: 

“Art. 56.  A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista 

no instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas 

contratações de obras, serviços e compras. 

§ 1o  Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de 

garantia:               (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos 

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Fazenda;                 (Redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004) 

II - seguro-garantia;             (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

III - fiança bancária.                       (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94) 

§ 2o  A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento 

do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, 

ressalvado o previsto no parágrafo 3o deste artigo.             (Redação dada pela Lei 

nº 8.883, de 1994) 

§ 3o  Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 

complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de 

parecer tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia 

previsto no parágrafo anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do 

contrato.                (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4o  A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a 

execução do contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

§ 5o  Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, 

dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido 

o valor desses bens. 

 

Desta forma, não assiste razão para a CONTRATANTE onerar o 

serviço prestado, em prejuízo ao interesse público indicando a nomeação da 

gestora/corretora de seguros para garantir a integração e realizar a gestão operacional do  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L11079.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1
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contrato, veja que nos termos da legislação a execução do contrato deve ser realizada por 

um representante da Administração e há instrumentos de garantia da execução 

contratual, não havendo respaldo legal para contratação de gestora/corretora de seguros. 

 

4. DO PEDIDO 

 

 

 

Diante do exposto, requer-se a SUSPENSÃO imediata do processo 

de licitação do Concorrência n.º 01/2021, para verificação das ilegalidades demonstradas, 

tendo em vista que o estabelecimento do agenciamento afronta diretamente os princípios 

da legalidade e da proposta mais vantajosa, em prejuízo ao interesse público, que 

resguardam o procedimento licitatório, conforme demonstrado na presente peça 

impugnatória. 

 

Curitiba, 04 de outubro de 2021. 

 

 

_______________________ 

DENTAL UNI – COOPERATIVA ODONTOLÓGICA 
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ANEXOS 

 

ESTATUTO E ATA DE ELEIÇÃO DA DIRETORIA 

PROCURAÇÃO (SE NECESSÁRIO) 
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